
 
LEI MUNICIPAL N. 1.134/2009, DE 28  JULHO DE 2009. 

“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 

2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

IRINEU BERTANI,  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAXINALZINHO, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por Lei ,  

 

faz  saber  que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono 

e promulgo a  seguinte: 

 

Art. 1 ° - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto  no art. 165, § 2° 

da Constituição Federal, ao art. 4° da Lei de Respo nsabilidade Fiscal e à Lei 

Orgânica as diretrizes orçamentárias do Município que abrangerá os Poderes 

Legislativo e Executivo. 

  I - as metas e riscos fiscais; 

  II – as prioridades e metas da administração municipal extraídas do Plano 

Plurianual para 2010/2013; 

  III - a organização e estrutura do orçamento; 

  IV - as diretrizes gerais para elaboração e execução do orçamento e suas 

alterações; 

  V - as disposições relativas à dívida pública municipal; 

  VI - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e 

encargos sociais; 

  VII - as diretrizes que nortearão a elaboração dos orçamentos fiscal e da 

seguridade social; 

  VIII - as disposições sobre alterações na legislação tributária; 

 



  IX - as disposições gerais. 

 

I – DAS METAS E RISCOS FISCAIS 

 
  Art. 2°  - As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal 

e montante da dívida pública para os exercícios de 2010, 2011 e 2012, de que 

trata o Art. 4° da Lei Complementar n. 101/2000, sã o as identificadas no ANEXO I 

composto dos seguintes demonstrativos: 

  I - Demonstrativo das metas fiscais anuais de acordo com o art. 4º, § 1º, da 

Lei Complementar n. 101/2000; 

 II - Demonstrativo da memória de cálculo das metas fiscais de receita e 

despesa.  

  III - Demonstrativo da evolução do patrimônio líquido, conforme art. 4º, § 2º, 

inciso III da Lei Complementar n. 101/2000; 

  IV - Demonstrativo da origem e aplicação dos recursos obtidos com a 

alienação de ativos, em cumprimento ao disposto no art. 4º, § 2º, inciso III, da Lei 

Complementar n. 101/2000; 

 VIII - Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita, 

conforme art. 4º, § 2º, inciso V da Lei Complementar n. 101/2000; 

  IX – Demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de 

caráter continuado, conforme art. 4º, § 2º, inciso V da Lei Complementar n. 

101/2000. 

 § 1º - A elaboração do Projeto de Lei e a execução da Lei de Orçamento 

Anual para 2010 deverão levar em conta as metas de resultado primário e 

resultado nominal estabelecidas no Anexo I  que integra esta Lei. 

  § 2º - Poder-se-á proceder à adequação das metas fiscais se, durante o 

período decorrido entre a apresentação desta Lei e a elaboração da proposta 

orçamentária para o próximo exercício surgirem novas demandas ou alterações na 



legislação e no cenário econômico que impliquem na revisão das metas fiscais, 

hipótese em que os Demonstrativos previstos nos incisos I, II e III deste Art. serão 

encaminhados juntamente com a proposta orçamentária para o exercício de 2010. 

 

Art. 3º  - Estão discriminados, no Anexo II , que integra esta Lei, os Riscos 

Fiscais, onde são avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de 

afetar as contas públicas, em cumprimento ao art. 4º, § 3º da Lei Complementar n. 

101/2000. 

 § 1º - Caso se concretize, os riscos fiscais serão atendidos com recursos da 

Reserva de Contingência e, sendo esta insuficiente, serão indicados, também, o 

excesso de arrecadação e o superávit financeiro do exercício de 2009, se houver. 

  § 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal 

encaminhará Projeto de Lei a Câmara, propondo anulação de recursos alocados 

para investimentos, desde que não comprometidos. 

 
II – DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNIC IPAL 
EXTRAÍDAS DO PLANO PLURIANUAL PARA 2010/2013 
 

  Art. 4º - As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2010 estão 

estruturadas de acordo com o Plano Plurianual para 2010/2013 - Lei n. 

1.123/2009, de 08 de Junho de 2009 e suas alterações, especificadas no Anexo 

III, integrante desta Lei, as quais terão assegurado à alocação de recursos na Lei 

Orçamentária de 2010. 

  § 1º - A programação da despesa na Lei de Orçamento Anual para o 

exercício financeiro de 2010 atenderá as prioridades e metas estabelecidas no 

Anexo de que trata o "caput" deste Art. e aos seguintes objetivos básicos das 

ações de caráter continuado: 

  I - provisão dos gastos com o pessoal e encargos sociais do Poder 

Executivo e do Poder Legislativo; 

  II - compromissos relativos ao serviço da dívida pública; 



  III - despesas indispensáveis ao custeio de manutenção da administração 

municipal;  

  IV – despesas com conservação e manutenção do patrimônio público. 

  § 2º - Poder-se-á proceder à adequação das metas e prioridades de que 

trata o “caput” deste Art., se durante o período decorrido entre a apresentação 

desta Lei e a elaboração da proposta orçamentária para 2010 surgirem novas 

demandas e/ou situações em que haja necessidade da intervenção do Poder 

Público, ou em decorrência de créditos adicionais ocorridos. 

  § 3º - Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o Anexo de Metas e 

Prioridades, devidamente atualizado, será encaminhado juntamente com a 

proposta orçamentária para o próximo exercício. 

 

III - DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DO ORÇAMENTO 

 

  Art. 5º  - Para efeito desta Lei, entende-se por: 

  I - Programa: instrumento de organização da ação governamental visando à 

concretização dos objetivos pretendidos, mensurados por indicadores, conforme 

estabelecido no Plano Plurianual; 

  II - Atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 

contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção 

da ação de governo; 

  III - Projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 

resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de 

governo; 

  IV - Operação Especial: despesas que não contribuem para a manutenção 

das ações de governo, das quais não resulta um produto e não geram 

contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 



  § 1º - Na Lei de Orçamento, cada programa identificará as ações 

necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e 

operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as 

unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

  § 2º - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a 

subfunção às quais se vinculam, de acordo com a Portaria MOG n.  42/99. 

 

  Art. 6º  - Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão a 

despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em 

seu menor nível, com as suas respectivas dotações, especificadas por elementos 

de despesa, na forma do art. 15 § 1º da Lei Federal n. 4.320/64. 

 

  Art. 7º  - O orçamento para o exercício financeiro de 2010 abrangerá os 

Poderes Legislativo e Executivo, bem como os órgãos da administração indireta e 

fundos municipais, e será estruturado em conformidade com a estrutura 

organizacional do Município. 

 

   Art. 8º  - O projeto de Lei Orçamentária Anual será encaminhado à Câmara 

Municipal, conforme estabelecido no inciso II do § 5 do art. 165 da Constituição 

Federal, no art 117, da Lei Orgânica do Município e no art. 2, seus parágrafos e 

incisos, da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, e será composto de: 

  I - texto da lei; 

  II – consolidação dos quadros orçamentários; 

  § 1º - Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere 

o inciso anterior, incluindo os complementos referenciados no art. 22, inciso III da 

Lei Federal n. 4.320/64, os seguintes quadros: 

 I - discriminação da legislação básica da receita e da despesa dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social; 



  II – demonstrativo da evolução da receita, por fontes de arrecadação, em 

atendimento ao disposto no art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

  III – demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e 

da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado, de 

acordo com o art. 5º, inciso II da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

  IV – demonstrativo das receitas por fontes e das despesas por grupo de 

natureza de despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, conforme art. 

165, § 5º da Constituição Federal; 

  V - demonstrativo da receita e planos de aplicação dos Fundos Especiais, 

que obedecerá ao disposto no inciso I do § 2 do art. 2 da Lei Federal n. 4.320, de 

1964; 

  VI – demonstrativo de compatibilidade da programação do orçamento com 

as metas fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, de acordo com 

o art. 5º, inciso I da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

  VII - demonstrativo da fixação da despesa de pessoal e encargos sociais, 

para cada um dos dois Poderes, confrontando a sua totalização com a receita 

corrente líquida prevista, nos termos dos arts. 19 e 20, da Lei Complementar n. 

101, de 2000, acompanhado da memória de cálculo; 

  VIII - demonstrativo da previsão de aplicação dos recursos na manutenção 

e desenvolvimento do ensino nos termos do art. 212 da Constituição Federal, 

modificado pela Emenda Constitucional n. 14, de 1996, e dos arts. 70 e 71 da Lei 

Federal n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996; 

  IX - demonstrativo da previsão da aplicação anual do Município em ações e 

serviços públicos de saúde, conforme Emenda Constitucional n. 29, de 2000;  

  X - demonstrativo das categorias de programação a serem financiadas com 

recursos de operações de crédito realizadas e a realizar, com indicação da 

dotação e do orçamento a que pertencem; 

  XI - demonstrativo do cálculo do limite máximo de despesa para a Câmara 

Municipal, conforme o Art. 29-A da Constituição Federal - Emenda Constitucional 



n. 25, de 15 de fevereiro de 2000, de acordo com a metodologia prevista no § 2º 

do art. 12 desta Lei; 

 

  Art. 9º  - A mensagem que encaminhar o projeto de Lei Orçamentária Anual, 

de que trata o art. 22, Parágrafo único, inciso I da Lei n. 4.320/64, conterá: 

  I - relato sucinto do desempenho financeiro do Município e projeções para o 

exercício a que se refere a proposta, com destaque, se for o caso,  para o 

comprometimento da receita com o pagamento da dívida; 

  II - resumo da política econômica e social do Governo; 

  III - justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, da receita e da 

despesa e dos seus principais agregados, conforme dispõe o inciso I do art. 22 da 

Lei Federal n. 4.320, de 1964; 

  IV - memória de cálculo da receita e premissas utilizadas; 

  V - demonstrativo da dívida fundada, assim como da evolução do estoque 

da dívida pública, dos últimos três anos, a situação provável no exercício de 2009 

e a previsão para o exercício de 2010; 

  VI - relação das ordens precatórias a serem cumpridas com as dotações 

para tal fim constantes na proposta orçamentária, com a indicação da origem e 

dos números do processo judicial e precatório, das datas do trânsito em julgado da 

sentença e da expedição do precatório, do nome do beneficiário e do valor de 

cada precatório a ser pago, nos termos do § 1º do art. 100 da Constituição 

Federal; 

 VII – relação dos projetos selecionados mediante o processo de orçamento 

participativo, de que trata a Lei Municipal n. 1.123/2009. 

  Parágrafo único: Os documentos referidos neste Art. e no Art. anterior serão 

encaminhados à Câmara Municipal em meio magnético, juntamente com o original 

impresso encaminhado pelo Poder Executivo. 

 

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO  
ORÇAMENTO E SUAS ALTERAÇÕES 



 

 Art. 10  - O Orçamento para o exercício de 2010 e as sua execução, 

obedecerá entre outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas 

e despesas em cada fonte de recursos, abrangendo os Poderes Legislativo e 

Executivo. 

  § 1º - O princípio da transparência implica assegurar aos cidadãos a 

participação na elaboração e acompanhamento do orçamento, por meio da 

definição das prioridades de investimentos, mediante processo de consulta 

popular, conforme preconiza a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

  § 2º - As prioridades serão aquelas selecionadas pela comunidade, nos 

fóruns populares realizados na fase de elaboração da proposta orçamentária. 

  § 3º - A Câmara Municipal poderá organizar audiências públicas para 

discussão da proposta orçamentária durante o processo de sua apreciação e 

aprovação. 

 

 Art. 11  - Os Fundos Municipais se criados, terão suas Receitas 

especificadas no Orçamento da Receita, e estas, por sua vez, vinculadas a 

Despesas relacionadas a seus objetivos, identificadas em Planos de Aplicação, 

representados nas Planilhas de Despesas referidas no Art. 8º, § 1º, inciso VI, esta 

lei.  

  § 1º - Os Fundos Municipais se criados, serão administrados pelo Poder 

Executivo, podendo por manifestação formal do Prefeito Municipal, serem 

delegados a servidor municipal.  

  § 2º - A movimentação orçamentária e financeira das contas dos Fundos 

Municipais deverão ser demonstradas, também, em balancetes apartados das 

contas do Município.   

 

 Art. 12  - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2010 

deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais 



autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base 

de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios. 

 § 1º - Até 30 dias antes do encaminhamento da Proposta Orçamentária ao 

Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará à disposição da Câmara 

Municipal, os estudos e as estimativas de receitas para o exercício subseqüente, 

inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

  § 2º - Para fins de cálculo do limite das despesas do Poder Legislativo, nos 

termos do art. 29-A da Constituição Federal, considerar-se-á a receita arrecadada 

até o último mês anterior ao prazo para a entrega da proposta orçamentária, 

acrescida da tendência de arrecadação até o final do exercício. 

 § 3º - A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro de 2010, 

constante do demonstrativo previsto no art. 2º, inciso VIII, desta lei, não será 

considerada para efeito de cálculo da previsão da receita.  

 

Art. 13  - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá, por meio de 

Decreto, em até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o 

desdobramento da receita prevista em metas bimestrais de arrecadação, a 

programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução 

mensal para todas as Unidades Orçamentárias, inclusive o Poder Legislativo, 

considerando, nestas, eventuais déficits financeiros apurados nos Balanços 

Patrimoniais do exercício anterior, de forma a restabelecer equilíbrio. 

  

  Art. 14  - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da 

receita ordinária poderá afetar o cumprimento das metas de resultados primário e 

nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas 

dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos e movimentação 

financeira nos montantes necessários, observadas as respectivas fontes de 

recursos, nas seguintes dotações abaixo: 



 I – Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos 

de fontes extraordinárias como convênios, operações de crédito, alienação de 

ativos, desde que ainda não comprometidos; 

 II – Obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 

  III – Dotação para combustíveis destinada à frota de veículos dos setores 

de transportes, obras, serviços públicos e agricultura; e, 

  IV – Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das 

diversas atividades. 

  § 1º - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação 

para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e 

movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado 

no Balanço Patrimonial do exercício anterior, observada a vinculação de recursos. 

  § 2º - Não serão objeto de limitação de empenho as despesas destinadas 

ao pagamento do serviço da dívida, precatórios judiciais e de obrigações 

constitucionais e legais. 

  § 3º - Na hipótese de ocorrência do disposto no “caput” deste Art., o Poder 

Executivo comunicará à Câmara Municipal o montante que lhe caberá tornar 

indisponível para empenho e movimentação financeira. 

 § 4º - Os Chefes do Poder Executivo e do Poder Legislativo deverão 

divulgar o ajuste processado, que será discriminado por órgão. 

 § 5º - Ocorrendo o restabelecimento da receita prevista, a recomposição se 

fará obedecendo ao disposto no art. 9º, § 1º, da Lei Complementar n. 101, de 

2000. 

 

  Art. 15  - O repasse financeiro da cota destinada ao atendimento das 

despesas do Poder Legislativo, obedecida à programação financeira, serão 

repassados até o dia 20 de cada mês, mediante depósito em conta bancária 

específica, indicada pela mesa diretora da Câmara Municipal. 



  Parágrafo único: Ao final do exercício financeiro de 2010, o saldo de 

recursos financeiros porventura existentes será devolvido ao Poder Executivo, 

deduzidos os valores correspondentes ao saldo das obrigações a pagar, nelas 

incluídos os restos a pagar do Poder Legislativo, bem como os valores 

necessários para o pagamento de obras e demais investimentos que ultrapassem 

o exercício financeiro. 

 

 Art. 16  - A compensação de que trata o Art. 17, § 2°, da L ei Complementar 

n. 101/2000, quando da criação ou aumento de Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado, poderá ser realizada a partir do aproveitamento da margem líquida de 

expansão prevista no Demonstrativo de que trata o art. 2º, inciso IX desta lei, no 

valor de R$250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) observados o limite das 

respectivas dotações e o limite de gastos estabelecidos na Lei de 

Responsabilidade Fiscal.  

 

  Art. 17  - A Lei de Orçamento Anual conterá reserva de contingência, 

equivalente a, no mínimo, dois por cento da receita corrente líquida destinada ao 

atendimento de passivos contingentes constantes no Anexo de Riscos Fiscais e 

para o atendimento de outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

  § 1º - Desde que não comprometidos, os recursos da Reserva de 

Contingência poderão ser utilizados para abertura de créditos adicionais 

suplementares ou especiais, conforme disposto no art. 8º da Portaria STN n. 

163/2001.  

  § 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, 

caso estes não se concretizem até o dia 30 de junho de 2010, poderão, 

excepcionalmente, ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal 

para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se tornaram 

insuficientes. 

 



 Art. 18  - Os projetos e atividades previstos na Lei Orçamentária, ou em 

seus créditos adicionais, com dotações vinculadas a recursos oriundos de 

transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outros 

recursos vinculados, só serão movimentados, se ocorrer ou estiver garantido o 

seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou 

garantido.  

  Parágrafo único: Na Lei Orçamentária Anual a Receita e a Despesa 

identificarão com codificação adequada cada uma das fontes de recursos, de 

forma que o controle da execução observe o disposto no caput deste Art.  

 

  Art. 19  - A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da 

existência de recursos disponíveis para a despesa e será precedida de justificativa 

do cancelamento e do reforço das dotações, nos termos da Lei n. 4.320/64. 

 Parágrafo único: A apuração do excesso de arrecadação de que trata o Art. 

43, § 3º da Lei n. 4.320/64 será realizado por fonte de recursos para fins de 

abertura de créditos adicionais suplementares e especiais conforme exigência 

contida nos arts. 8º, parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

 Art. 20  - As fontes de recursos e as modalidades de aplicação da despesa, 

aprovadas na Lei Orçamentária, e em seus créditos adicionais, poderão ser 

modificadas, justificadamente, para atender às necessidades de execução, por 

meio de decreto do Poder Executivo, desde que verificada a inviabilidade técnica, 

operacional ou econômica da execução do crédito, por meio da fonte de recursos 

e/ou modalidade prevista na lei orçamentária e em seus créditos adicionais. 

 

  Art. 21  - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos 

adicionais, de quaisquer recursos do Município, para clubes e associações de 

servidores, e de dotações a título de auxílios e subvenções sociais, ressalvadas 

aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de 



natureza continuada de atendimento direto ao público nas áreas de assistência 

social, saúde, educação e cultura ou desporto. 

 § 1º - Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos no “caput”, a 

entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de 

funcionamento regular no último ano, firmado por duas autoridades locais e 

comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria. 

 § 2º - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos 

municipais, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Público com 

a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais 

receberam os recursos. 

 § 3º - A concessão de benefício de que trata o “caput” deste Art. deverá 

estar definida em lei específica e atender, no que couber, ao art. 116, da Lei 

Federal n. 8.666/93. 

 

 Art. 22  - O Poder Executivo Municipal poderá atender necessidades de 

pessoas físicas, por meio de programas instituídos nas áreas de assistência 

social, saúde, agricultura, desporto, turismo e educação, desde que tais ações 

sejam previamente aprovadas pelo respectivo conselho municipal e autorizadas 

por lei específica. 

 

 Art. 23  - As transferências de recursos públicos para cobrir déficits de 

pessoas jurídicas, além das condições previstas no art. 26 da Lei Complementar 

n. 101/2000, deverá ser autorizada por lei específica e, ainda atender às seguintes 

condições, conforme o caso: 

 I – a necessidade deve ser momentânea e a necessidade de atuação do 

Poder Público se justifique em razão da repercussão social ou econômica que a 

extinção da entidade representar para o Município. 



 II – a transferências de recursos se der em razão de incentivos fiscais para 

instalação e manutenção de empresas industriais, comerciais e prestadoras de 

serviços; 

 III – no caso de concessão de empréstimos destinados a pessoas físicas e 

jurídicas, estes ficam condicionados ao pagamento de juros expressos em lei 

municipal, ou ao custo de captação e também às seguintes exigências: 

a) serem concedidos por meio de fundo rotativo; 

b) pré seleção e aprovação pelo Poder Público; 

c) formalização de contrato; 

  Parágrafo único: por meio de lei específica, poderá ser concedido subsídio 

para o pagamento dos empréstimos de que trata o inciso III deste Art., 

condicionada à existência de dotação orçamentária própria. 

 

 Art. 24  - Para fins de atendimento ao disposto no art. 62 da Lei 

Complementar n. 101/2000, fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio, 

ajustes e/ou contratos, para o custeio de despesas de competência da União e/ou 

Estado, exclusivamente para o atendimento de programas de segurança pública, 

justiça eleitoral, fiscalização sanitária, tributária e ambiental, educação, 

alistamento militar ou a execução de projetos específicos de desenvolvimento 

econômico-social. 

 Parágrafo único: a Lei Orçamentária Anual, ou seus créditos adicionais, 

deverão contemplar recursos orçamentários suficientes para o atendimento das 

despesas de que trata o “caput” deste Art. 

 

 Art. 25  - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o Art. 

16, itens I e II, da Lei Complementar n. 101/2000, quando for o caso, deverão ser 

inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou de sua 

dispensa/inexigibilidade. 



  § 1º - Para efeito do disposto no Art. 16, § 3º, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, serão consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, 

expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da 

despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2010, em cada evento, não 

exceda aos valores limite para dispensa de licitação fixados nos incisos I e II  do 

Art. 24 da Lei n.8.666/93, conforme o caso. 

  § 2º - No caso da geração de despesas com pessoal, serão consideradas 

irrelevantes aquelas cujo montante, no exercício de 2010, em cada evento, não 

exceda a seis vezes o menor padrão de vencimentos. 

 

 Art. 26  - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público 

terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários 

salvo projetos programados com recursos de transferências voluntárias e 

operações de crédito.  

 § 1º - Não poderão ser programados novos projetos, à conta de anulação 

de dotações destinadas a obras em andamento, cuja execução física tenha 

ultrapassado 50% (cinqüenta) por cento até final do o exercício financeiro de 2009. 

 § 2º - As obras em andamento e os custos programados para conservação 

do patrimônio público estão demonstrados no ANEXO IV desta lei, em 

cumprimento ao disposto no art. 45, parágrafo único da LRF. 

 

  Art. 27  - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público 

Municipal de que trata os art. 50, § 3º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, serão 

desenvolvidos de forma a apurar os gastos dos serviços, tais como: dos 

programas, das ações, dos m² das construções, dos m² das pavimentações, do 

custo aluno/ano do ensino fundamental, do custo aluno/ano do transporte escolar, 

do custo aluno/ano do ensino infantil, do custo aluno/ano com merenda escolar, do 

custo da destinação final da tonelada de lixo, do custo do atendimento nas 

unidades de saúde, entre outros.  



  Parágrafo Único. Os gastos serão apurados e avaliados por meio das 

operações orçamentárias, tomando-se por base as metas físicas previstas 

confrontadas com as metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício. 

 

  Art. 28  - As metas fiscais estabelecidas no demonstrativo de que trata o 

inciso I do art. 2º serão desdobradas em metas quadrimestrais para fins de 

avaliação em audiência pública na Câmara Municipal até o final dos meses de 

maio, setembro e fevereiro, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus 

objetivos, corrigir desvios, avaliar os gastos e também o cumprimento das metas 

físicas estabelecidas. 

 

V - DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNI CIPAL 

 

  Art. 29  - A Lei Orçamentária Anual garantirá recursos para pagamento da 

dívida pública municipal, nos termos dos compromissos firmados, inclusive com a 

previdência social. 

 

  Art. 30  - O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da 

receita total do Município, recursos provenientes de operações de crédito, 

respeitados os limites estabelecidos no Art. 167, inciso III, da Constituição Federal. 

 

VI - DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESS OAL E 
ENCARGOS SOCIAIS 
 

  Art. 31  - No exercício de 2010, as despesas globais com pessoal e 

encargos sociais do Município, dos Poderes Executivo e Legislativo, 

compreendidas as entidades mencionadas no art. 15 desta Lei, deverão obedecer 

às disposições da Lei Complementar Federal n. 101, de 4 de maio de 2000. 



  § 1º - Fica assegurada a revisão geral anual da remuneração dos 

servidores públicos e do subsídio de que trata o § 4º do art. 39, da Constituição 

Federal. 

 § 2º - Fica o poder executivo autorizado a realizar concurso público e a criar 

novos cargos, em caso de comprovada necessidade. 

   

 Art. 32  – Desde que observado o disposto no art. 169 da Constituição 

Federal e nos arts. 19 e 20, da Lei Complementar Federal n. 101, de 04 de maio 

de 2000, os Poderes Executivo e Legislativo poderão encaminhar projetos de lei 

visando à revisão dos seus sistemas de pessoal, particularmente do plano de 

cargos, carreiras e salários, de forma a: 

  I - conceder vantagens e aumentar a remuneração de servidores; 

  II - criar e extinguir cargos públicos e alterar a estrutura de carreiras; 

  III - prover de cargos efetivos, mediante concurso público, bem como 

contratações de emergência estritamente necessárias, respeitada a legislação 

municipal vigente; 

IV - melhorar a qualidade do serviço público mediante a valorização do 

servidor municipal, reconhecendo a função social do seu trabalho; 

  V - proporcionar desenvolvimento profissional dos servidores municipais, 

mediante a realização de programas de treinamento; 

  VI - proporcionar desenvolvimento pessoal dos servidores municipais, 

mediante a realização de programas informativos, educativos e culturais; 

  VII - melhorar as condições de trabalho, equipamentos e infraestrutura, 

especialmente no que concerne à saúde, alimentação, transporte, segurança no 

trabalho e justa remuneração; 

 VIII - proporcionar as condições financeiras aos funcionais para contratação 

de um plano de saúde.  



Parágrafo único – Além dos requisitos estabelecidos no caput deste Art., os 

projetos de lei deverão demonstrar, em sua exposição de motivos, o impacto 

orçamentário e financeiro decorrente, apresentando o efetivo acréscimo de 

despesas com pessoal. 

 

  Art. 33  – Quando a despesa com pessoal houver ultrapassado 51,3% 

(cinqüenta e um inteiros e três décimos por cento) e 5,7% (cinco inteiros e sete 

décimos por cento), respectivamente, no Poder Executivo e Legislativo, a 

contratação de horas-extras somente poderá ocorrer quando destinada ao 

atendimento de situações emergenciais, de risco ou prejuízo para a população, 

tais como: 

  I – as situações de emergência ou de calamidade pública; 

  II - as situações de risco iminente à segurança de pessoas ou bens; 

  III - a relação custo-benefício se revelar mais favorável em relação à outra 

alternativa possível. 

 

VII - DAS DIRETRIZES DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGUR IDADE SOCIAL 

 

  Art. 34  - O orçamento fiscal e da seguridade social compreenderão a 

programação do Poder Legislativo e do Poder Executivo, neste abrangidos seus 

respectivos fundos, órgãos e entidades da Administração Direta. 

 

  Art. 35  - O orçamento da seguridade social compreenderá as receitas e 

despesas destinadas a atender as ações na área de saúde, previdência e 

assistência social, obedecerá ao definido nos arts. 165, § 5, III; 194 e 195, §§ 1 e 

2, da Constituição Federal, na letra "d" do § único do art. 4° e art. 7° da Lei Federal 

n. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e, contará, dentre outros, com 



recursos provenientes das demais receitas próprias dos órgãos, fundos e 

entidades que integram exclusivamente esse orçamento. 

  § 1º - O orçamento da seguridade social incluirá os recursos necessários a 

aplicações em ações e serviços públicos de saúde, conforme dispõem a Emenda 

Constitucional n. 29, de 13 de setembro de 2000. 

 § 2º - O orçamento da seguridade social será evidenciado na forma do 

demonstrativo previsto no art. 8º, § 1º, inciso IV desta Lei. 

 

VIII - DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
  Art. 36  - As receitas serão estimadas e discriminadas: 

  I - considerando a legislação tributária vigente até a data do envio do 

projeto de lei orçamentária à Câmara Municipal; e 

  II - considerando, se for o caso, os efeitos das alterações na legislação 

tributária, resultantes de projetos de lei encaminhados à Câmara Municipal até a 

data de apresentação da proposta orçamentária de 2010, especialmente sobre: 

a) atualização da planta genérica de valores do Município; 

b) revisão, atualização ou adequação da legislação sobre  o Imposto 

Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições 

de pagamento, descontos e isenções, inclusive com relação à 

progressividade deste imposto; 

c) revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da 

zona urbana municipal; 

d) revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza; 

e) revisão da legislação aplicável ao Imposto Sobre Transmissão Inter 

Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis; 

f) instituição de novas taxas pela prestação de serviços públicos e pelo 

exercício do poder de polícia; 



g) revisão  das isenções tributárias, para manter o interesse público e a 

justiça social. 

h) revisão das contribuições sociais, destinadas à seguridade social, cuja 

necessidade tenha sido evidenciada por meio de cálculo atuarial; 

i) demais incentivos e benefícios fiscais. 

 

  Art. 37  - Caso não sejam aprovadas as modificações referidas no inciso II 

do Art. anterior, ou estas o sejam parcialmente, de forma a impedir a 

integralização dos recursos estimados, o Poder Executivo providenciará os ajustes 

necessários na programação da despesa, mediante decreto. 

 

  Art. 38  - O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou 

ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento 

econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes 

de classes menos favorecidas, conceder remissão e anistia para estimular a 

cobrança da dívida ativa, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos 

do orçamento da receita e serem objeto de estudo do seu impacto orçamentário e 

financeiro. 

 Parágrafo único: A concessão ou ampliação de incentivo fiscal de natureza 

tributária não considerada na estimativa da receita orçamentária, somente entrará 

em vigor após as medidas de compensação previstas no inciso II do art. 14 da Lei 

Complementar n. 101, de 2000. 

   

  Art. 39 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, 

cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser 

cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de 

receita para efeito do disposto no Art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.  

 



 IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

  Art. 40  - Para fins de desenvolvimento de programas prioritários nas áreas 

de educação, cultura, saúde, saneamento, assistência social, agricultura, meio 

ambiente e outras áreas de relevante interesse público, o Poder Executivo poderá 

firmar convênios com outras esferas de governo, sem ônus para o Município, ou 

com contrapartida, constituindo-se em projetos específicos na lei orçamentária. 

 

  Art. 41  - As emendas ao projeto de Lei Orçamentária para 2010, ou aos 

projetos de lei que a modifiquem, deverão ser compatíveis com os programas e 

objetivos da Lei Municipal n. 1123/2009, de 08 de Junho de 2009 - Plano 

Plurianual 2010/2013 e com as diretrizes, disposições, prioridades e metas desta 

Lei. 

 
  § 1º - Não serão admitidas, com a ressalva do inciso III, do § 3º do art. 166 

da Constituição Federal, as emendas que incidam sobre: 

  a) pessoal e encargos sociais e 

b) serviço da dívida. 

  § 2º - Também não serão admitidas as emendas que acarretem a alteração 

dos limites constitucionais previstos para os gastos com a manutenção e 

desenvolvimento do ensino e com as ações e serviços públicos de saúde. 

  § 3º - As emendas ao projeto de Lei de Orçamento Anual deverão 

considerar, ainda, a prioridade das dotações destinadas ao pagamento de 

precatórios judiciários e outras despesas obrigatórias, assim entendidas aquelas 

com legislação ou norma específica; despesas financiadas com recursos 

vinculados e recursos para compor a contrapartida municipal de operações de 

crédito. 

 

  Art. 42  - Por meio da Secretaria Municipal de Fazenda, o Poder Executivo 

deverá atender às solicitações encaminhadas pela Comissão de Finanças, 



Orçamento e Fiscalização Financeira da Câmara Municipal, relativas a 

informações quantitativas e qualitativas complementares julgadas necessárias à 

análise da proposta orçamentária.  

 

  Art. 43  - Em consonância com o que dispõe o § 5 do art. 166 da 

Constituição Federal, o Prefeito poderá enviar Mensagem à Câmara Municipal 

para propor modificações aos projetos de lei orçamentária enquanto não estiver 

concluída a votação da parte cuja alteração é proposta. 

 

  Art. 44  - Se o projeto de lei orçamentária não for aprovado até 31 de 

dezembro de 2009, sua programação poderá ser executada, até a publicação da 

lei orçamentária respectiva, mediante a utilização mensal de um valor básico 

correspondente a um doze avos das dotações para despesas correntes de 

atividades, e um treze avos quando se tratar de despesas com pessoal e encargos 

sociais, constantes da proposta orçamentária. 

   

§ 1º - Excetuam-se do disposto no “caput” deste Art. as despesas correntes nas 

áreas da saúde, educação e assistência social, bem como aquelas relativas ao 

serviço da dívida, amortização, precatórios judiciais e despesas à conta de 

recursos vinculados, que serão executadas segundo suas necessidades 

específicas e o efetivo ingresso de recursos. 

   

§ 2º - Não será interrompido o processamento de despesas com obras em 

andamento. 

 

   

 

 

 



 

 

 

Art. 45  - Esta Lei entra em vigor na data de 01 janeiro de 2010, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Faxinalzinho, em  28 de Julho de 

2009. 

 
 
 
 
 
 

IRINEU BERTANI 
           Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE                                         
Em 28 de julho de 2009. 
 _______________________________ 
ANA MARIA TORRES RETTMANN 
       Sec. de Administração 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS  
RISCOS FISCAIS 

EXERCÍCIO DE 2010 
  

    ANEXO II - A 

 
Anexo de Riscos Fiscais 

(Art 4o, parágrafo 3o da Lei Complementar n. 101, de 04/05/2000) 
 

 O comportamento futuro dos indicadores de Resultado Primário e Nominal, 

para os quais esta Lei estabelece metas por meio do Anexo de Metas Fiscais, 

pode vir a ser afetado por algumas ocorrências que eventualmente resultarão em 

redução de receitas e aumento de despesas, como segue: 

1 – redução da arrecadação de ICMS por conseqüência da frustração da 

penúltima safra agrícola, e tendo em vista que a economia do Município depende 

essencialmente do setor primário.  

2 – aumento de despesas com gastos na área social, em vista do empobrecimento 

das famílias de desempregados ou com ocupações informais e das famílias de 

pequenos agricultores, situação esta agravada por frustrações de safras em anos 

anteriores. A última safra agrícola ainda não afastou a crise financeira no setor, 

que representa a maior parte da economia do Município; 

3 – os mesmos fatores salientados no item anterior determinam a edição de leis 

isentando e/ou reduzindo créditos tributários e não tributários lançados em dívida 

ativa, bem como subsidiando serviços prestados por máquinas e equipamentos da 

municipalidade, reduzindo a receita orçamentária. 

4 – as despesas com manutenção de máquinas e equipamentos tendo em vista o 

seu envelhecimento e a dificuldade em adquirir bens novos. 

5 – redução do ISSQN por conta da conclusão das obras da UHE do Monjolinho. 

 

 

 



 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS  
ANEXO DE METAS FISCAIS  

EXERCÍCIO DE 2010 
  

    ANEXO II - B 

 
 

Anexo de Metas Fiscais 
 

Memória e Metodologia de Cálculo das Metas Anuais d e Receitas 
 
 

 As receitas foram estimadas para o período de 2010 a 2013 tomando-se 

como base a projeção para 2009. Esta revisão considerou os valores arrecadados 

até o final do mês de maio, as consultas e previsões sobre as transferências, 

convênios e as estimativas de arrecadação tributária, realizadas pela Secretaria 

Municipal da Fazenda. 

 

 O cenário macroeconômico adotado levou em conta as taxas de inflação, 

juros e taxas de crescimento econômico do Município, do Estado e do País, que 

subsidiaram as estimativas das metas. 

 

 Trabalhamos como uma expectativa inflacionária de 3,8% ao ano, conforme 

previsões do Governo Federal. 

 

 Apresentam-se, a seguir, os critérios específicos de projeções das metas 

para os principais itens de receitas: 

 

 I P T U 

 

 Foram mantidas, durante o período de 2010 a 2013, as mesmas taxas de 

inadimplência e antecipação consideradas para 2009. Para 2010, espera-se 



correção semelhante à de 2009, uma vez que o indexador adotado pelo Município 

é o IGPM, que forma a Unidade Fiscal de Referência Municipal (UFRM). 

 

 I S S  

 

 A maior parte deste imposto é constituída pelo auto-lançamento que varia 

em função da atividade econômica. Supôs-se uma elasticidade do PIB de 1,35 

para cada ano, além da meta inflacionária do país, que deverá corrigir os preços 

dos bens e serviços.  

 

 I T B I 

 

 Este é um dos tributos de mais difícil previsão, pois depende do volume de 

atos negociais envolvendo imóveis. Os cálculos tiveram como base a média dos 

últimos 12 meses, e atribuiu-se apenas a correção pelos índices de previsão 

inflacionária. 

  

F P M 

  

 Principal fonte de receita do Município deverá crescer de conformidade com 

a atividade econômica do país. Até a presente data a Secretaria do Tesouro 

Nacional (STN) não divulgou a previsão do FPM para 2010. 

 

 Transferência Financeira do ICMS e ICMS– Desoneraçã o – Lei 

Complementar n. 87/96 

 

 Considerou-se que será mantido, para o período de 2010 a 2013 o mesmo 

valor nominal estimado para 2009, pois até a presente data a Secretaria da 

Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul não publicou os indicadores para 2010.  



  

  

 

Transferências do SUS 

 

 A Secretaria Municipal de Saúde ainda não possui os valores estimados 

para 2010, que foram mantidos, em termos reais, para os outros anos. 

 

 Transferências do FNDE 

 

 A Secretaria Municipal de Educação ainda não possui os valores estimados 

para 2010, que foram mantidos, em termos reais, para os outros anos. 

 

 Transferências do FUNDEB 

 

 Foram feitas em termos do censo escolar e do valor per capta previsto pelo 

Ministério da Educação. 

 

 Transferências do FNAS 

 

 A Secretaria Municipal de Assistência Social informou os valores estimados 

para 2010, que foram mantidos, em termos reais, para os outros anos. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS  
 

P R O G R A M A S 
 

Exercício de 2010  
 

    ANEXO III 

 
01 – PROCESSO LEGISLATIVO 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

01.01 Aquisição de Veículo, Equipamentos e Material Permanente. 
Objetivos  Proporcionar mais mobilidade e funcionalidade ao Poder 

Legislativo melhorando a qualidade dos seus serviços 
prestados à população. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 50.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

01.02 Reinstalação da Câmara Municipal 
Objetivos  Melhorar as condições de funcionabilidade, principalmente, 

quanto aos serviços Legislativos, e, se necessário e 
economicamente viável, com a construção de sede própria. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 85.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

01.03 Realização de Concurso Público 
Objetivos  Realizar concurso para admissão de pessoal no Poder 

Legislativo Municipal. 
Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 12.000,00 
 
 
 
 
 
 
 



Código da Ação  Descrição da Ação  
01.04 Contribuição a entidades que representam a Câmara 

Municipal. 
Objetivos  Contribuir financeiramente com entidades que representam a 

Câmara Municipal de Vereadores na Região, Estado e 
União. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 8.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

01.05 Despesas com Publicações 
Objetivos  Publicar Leis e demais atos da Câmara Municipal de 

Vereadores, por meio de serviços de impressão. 
Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 8.000,00 

 
Código da Ação  Descrição da Ação  

01.06 Despesas de Custeio com o Legislativo. 
Objetivos  Proporcionar condições e meios indispensáveis para 

desenvolver suas funções, realizando despesas com 
pessoal, encargos, materiais, serviços, manutenção e 
reformas de móveis, máquinas e equipamentos. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 188.000,00 
 

02 – PROCESSO JUDICIÁRIO 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

02.01 Pagamento de precatórios judiciários. 
Objetivos  Garantir recursos para o pagamento de Precatórios 

Judiciários devidos, em trâmite nos diversos campos da 
Justiça. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 40.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



04 – ADMINISTRAÇÃO 
 

Código da Ação  Descrição da Ação  
04.01 Aquisição de equipamentos, material permanente e veículos. 

Objetivos  Equipar as várias unidades administrativas, inclusive o 
gabinete do prefeito, com móveis, máquinas, biros, fichários, 
equipamentos diversos e veículos, tornando-as mais 
eficientes. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 150.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação   

04.02 Ampliação de Sistema Computadorizado 
Objetivos  Modernizar os serviços de controle financeiro e administrativo 

tornando ágeis as informações e assegurando maior grau de 
confiabilidade nos dados. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 16.000,000 
 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

04.03 Reestruturação Administrativa e Implantação de Sistema de 
Controle Interno. 

Objetivos  Dotar a Prefeitura de uma nova organização, mais moderna 
e eficiente, na prestação de serviços Administrativos e no 
atendimento à coletividade. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 5.000,00 
 
Código da Ação  Descrição  da Ação  

04.04 Amortização da Dívida Contratada. 
Objetivos  Garantir recursos para o pagamento de financiamentos 

diversos de longo prazo, contraídos pela Administração. 
Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 120.000,00 
 
 
 
 
 
 



Código da Ação  Descrição da Ação  
04.05 Implantação e Revisão do Plano Diretor e recenseamento. 

Objetivos  Disciplinar o uso e a ocupação do solo urbano e rural e 
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da 
cidade nos termos do art. 182 da Constituição e efetuar o 
recenseamento social e econômico no município. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 15.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

04.06 Construção ou Ampliação e Manter os Próprios do Município. 
Objetivos  Construir ou ampliar o espaço físico dos diversos setores da 

Administração pública, bem como a sua manutenção. 
Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 100.000,00 
  
Código da Ação  Descrição da Ação  

04.07 Despesas com convidados oficiais em visita ao Município. 
Objetivos  Pagamento de despesas com convidados oficiais quando em 

visita ao município. 
Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 26.000,00 
 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

04.08 Qualificação do Quadro Geral de Servidores 
Objetivos  Garantir recursos para a formação e qualificação dos 

servidores municipais, visando sempre um bom atendimento 
ao público. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 10.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

04.09 Reposição e/ou Aumento Salarial 
Objetivos  Proporcionar a reposição de perdas salariais e aumento de 

salário, de conformidade com os preceitos da Lei 
Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 80.000,00 
 
 
 



Código da Ação  Descrição da Ação  
04.10 Participação e Contribuição ao Consórcio Público 

Microrregional 
Objetivos  Buscar a solução de problemas comuns com outros 

municípios mediante a participação de condomínio público. 
Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 22.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

04.11 Realização de Festividades e Outros Eventos 
Objetivos  Realizar festividades de comemoração de datas significativas, 

como por exemplo, semana do município, semana da pátria, 
semana farroupilha, jogos rurais, visita de autoridades, 
inauguração de obras e outras, podendo pagar grupos 
musicais, sonorização, divulgação por meios de comunicação 
social, alimentação, transporte e outras despesas correntes 
necessárias. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 20.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

04.12 Contração de Serviços de Assessorias e Consultorias 
Objetivos  Contratar empresas ou pessoas físicas para desenvolver 

atividades de assessoria e consultoria nas áreas de 
administração, engenharia, saúde, educação, jurídica, contábil 
e outras para garantir a eficiência, eficácia e efetividade da 
administração. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 120.000,00 
 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

04.13 Implantação e Manutenção de Fundos e Conselhos 
Objetivos  Garantir recursos para as atividades operacionais dos 

órgãos e apoio a gestão pública, em especial os Fundos e 
Conselhos Municipais. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 10.000,00 
 
 
 



Código da Ação  Descrição da Ação  
04.14 Publicidade Legal e Institucional 

Objetivos  Garantir o princípio constitucional da legalidade e dar 
transparências aos atos administrativos. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 10.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

04.15 Realização de Concurso Público 
Objetivos  Realizar concurso para admissão de pessoal no Poder 

Executivo. 
Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 42.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

04.16 Contribuição a Entidades Representativas 
Objetivos  Contribuir para entidades de representação dos interesses 

do município, como por exemplo, CNM, FAMURS e outras. 
Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 22.000,00 
 
20 – AGRICULTURA E PRODUÇÃO ANIMAL 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

20.01 Manutenção do Sistema Troca-Troca e/ou Subsídio 
Objetivos  Dotar de condições financeiras para sistema troca-troca de 

sementes, mudas, insumos, adubos, fertilizantes, pequenos 
animais, reprodutores, apicultura, construção de hortas, 
estufas, terraplenagens, curva de nível, irrigação, plantio, 
colheita, e outras melhorias na área da agricultura e pecuária, 
desenvolvendo projetos específicos em cada área. Podendo 
optar pelo subsídio que será regulamentado por meio de 
Decreto, com revitalização do FUNAGRO. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 90.000,00 
 
 
 
 
 
 



Código da Ação  Descrição da Ação  
20.02 Destinação de Auxílios para Agricultura. 

Objetivos  Contribuir financeiramente com as entidades ligadas à 
agricultura familiar, inclusive apoiando movimentos sociais. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 15.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

20.03 Projetos de Incentivo a Agricultura Familiar 
Objetivos  Destinar recursos para viabilização de projetos de incentivo à 

agricultura familiar, priorizando a qualificação e 
profissionalização dos agricultores, mediante execução 
direta ou em parceria com outros órgãos de governo. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 10.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

20.04 Manutenção de Projetos de Reflorestamento. 
Objetivos  Ampliar a área de reflorestamento, com a implantação de 

Projetos, aquisição e produção de mudas, podendo o 
Município subsidiar parte dos custos, podendo para tal 
melhorar e ampliar o horto florestal. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 30.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

20.05 Proteção de Margens de Rios, Nascentes e de Fontes 
Naturais. 

Objetivos  Criar mecanismos e condições de efetuar estudos e 
implantar projetos de proteção a mananciais, nascentes e 
rios. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 10.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

20.06 Incentivo à Inseminação Artificial 
Objetivos  Criar condições para melhorar o rebanho suíno e gado 

leiteiro com técnicas e sêmen de boa qualidade, podendo 
subsidiar parte dos custos com esta atividade. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 15.000,00 



 
 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

20.07 Realização de feiras anuais da Indústria, Comércio, 
Agricultura, Agropecuária e Artesanato e instalação de Feira 
do Produtor. 

Objetivos  Criar condições de comercialização de materiais produzidos 
ou fabricados por pessoas ou microempresas. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 15.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

20.08 Incentivo à Formação de Cooperativas, Microempresas, 
Condomínios Rurais, Associações de Agricultores, Inclusive 
Movimentos Sociais. 

Objetivos  Proporcionar aos produtores agropecuários do município, 
com prioridade para a agricultura familiar, condições de 
beneficiarem seus produtos, possibilitando melhores 
condições de venda e produção. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 10.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

20.09 Aquisição de máquinas e implementos agrícolas. 
Objetivos  Dar condições aos agricultores para realizarem obras de 

infraestrutura nos terrenos e nas propriedades, como 
também no plantio, silagem e distribuição de adubo orgânico. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 200.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

20.10 Celebração de Convênios para Assistência e Extensão 
Rural. 

Objetivos  Dotar de condições a área da agropecuária com técnicas e 
assessorias com pessoal habilitado e convênios na esfera 
estadual e federal. 

Fonte = Rec ursos Livres  Valor Global R$ 
 40.000,00 
 
 



 
Código da Ação  Descrição da Ação  

20.11 Contratação e Qualificação de Técnicos Agrícolas 
Objetivos  Prestar serviço qualificado de assistência técnica aos 

agricultores familiares, mediante implantação de uma equipe 
de profissionais da área. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 15.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

20.12 Incentivo a novas alternativas de renda 
Objetivos  Oferecer incentivos para a profissionalização do agricultor 

familiar na produção de leite, aves e suínos e alternativas de 
produção agropecuária. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 18.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

20.13 Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes 
Objetivos  Equipar a Secretaria Municipal da Agricultura com móveis, 

utensílios, máquinas e veículo visando à boa funcionalidade 
daquela unidade. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 24.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

20.14 Subsídio de Horas Máquinas 
Objetivos  Incentivar o aumento da produção e produtividade rural 

mediante a prestação de serviços de máquinas e veículos 
subsidiados, inclusive por terceirização. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 24.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

20.15 Implantação do Sistema de Inspeção Municipal (SIM) 
Objetivos  Implantar o SIM, objetivando a inspeção dos produtos de 

origem animal possibilitando a comercialização dos mesmos. 
Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 14.000,00 
 



Código da Ação  Descrição da Ação  
20.15 Construção e Equipamento do Abatedouro Municipal 

Objetivos  Garantir a população local carne bovina com origem 
conhecida, com inspeção veterinária, evitando o abate 
clandestino e reduzindo a sonegação tributária. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 144.000,00 
 
18 – GESTÃO AMBIENTAL 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

18.01 Implantação de Projetos e Técnicas de Conservação do 
Solo. 

Objetivos  Implantar e criar no meio rural a necessidade da preservação 
e correção do solo, visando à preservação e o aumento de 
produtividade. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 20.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

18.02 Estudos de prospecção e tratamento de água potável. 
Objetivos  Criar condições para extração de água potável, profunda, 

com vistas a resolver o problema de abastecimento tanto em 
qualidade como em quantidade. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 13.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

18.03 Municipalização do Meio Ambiente 
Objetivos  Criar estrutura local para desempenhar as atividades 

decorrentes da Municipalização do Licenciamento e da 
Gestão Ambiental, inclusive com a criação de unidade 
orçamentária e Secretaria. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 35.000,00 
 
 
 
 
 
 



Código da Ação  Descrição da Ação  
18.04 Implantação de Unidade de Conservação 

Objetivos  Viabilizar uma unidade de conservação ambiental no 
Município de Faxinalzinho destinada também a educação 
ambiental, em convênio com universidades e outras 
entidades. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 35.000,00 
 
 
24 – COMUNICAÇÕES 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

24.01 Aquisição de Linhas Telefônicas. 
Objetivos  Adquirir linhas telefônicas para os diversos setores da 

administração. 
Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 11.500,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

24.02 Melhoria no Sistema de Armazenamento e Transmissão de 
Dados 

Objetivos  Adquirir equipamentos adequados visando à segurança das 
informações da administração, no que diz respeito ao 
backup, inclusive a transmissão de dados via internet. 

Fonte = Recursos Livre s Valor Global R$ 
 10.000,00 
 
06 – SEGURANÇA PÚBLICA 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

06.01 Instalação de Zonas de Estacionamento. 
Objetivos  Disciplinar o tráfego de veículos na zona central da cidade, 

no sentido de humanizar o trânsito. 
Fonte = Recu rsos Livres  Valor Global R$ 
 5.000,00 
 
 
 
 
 



Código da Ação  Descrição da Ação  
06.02 Dotar o Município de sinalização urbana e rural, identificação 

de ruas, praças, logradouros e artérias. 
Objetivos  Implantar no Município, condições de deslocamento e 

identificação de localidades, ruas, avenidas e placas de 
sinalização de Trânsito, inclusive no interior do Município. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 25.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

06.03 Auxílio ao CONSEPRO 
Objetivos  Auxiliar ao Conselho Municipal Pró-Segurança Pública de 

Faxinalzinho visto as dificuldades que enfrenta no dia a dia, 
frente aos escassos recursos que dispõe. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 10.000,00 
 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

06.04 Participação na Criação da Guarda de Bombeiros Regional 
Objetivos  Garantir melhor segurança ao patrimônio público e privado, 

tanto das empresas quando das pessoas físicas, por meio da 
participação em soluções conjuntas visando implantar a 
guarda de bombeiros. 

Fonte = Rec ursos Livres  Valor Global R$ 
 15.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

06.05 Criação de Departamento Municipal de Transito 
Objetivos  Dotar o município de infraestrutura para gestão do trânsito 

municipal, podendo criar departamento e/ou junta 
administrativa de recursos de infração de trânsito. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 35.000,00 
 
 
 
 
 
 
 



12 – EDUCAÇÃO 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

12.01 Aquisição de Veículos para Transporte de Alunos. 
Objetivos  Transportar crianças em idade escolar, para os 

estabelecimentos de ensino, conforme o grau de instrução, 
com conforto e segurança. 

Fonte = Recursos do MDE e FUNDEB  Valor Global R$ 
 90.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

12.02 Aquisição de Equipamento e Material Permanente. 
Objetiv os  Equipar o órgão de Educação Fundamental e as Escolas da 

Rede Municipal, Professores e Alunos de condições com 
móveis, máquinas, equipamentos, equipamentos de 
informática, livros e material didático tornando-as mais 
eficientes. 

Fonte = Recursos do MDE e  do FUNDEB  Valor Global R$ 
 20.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

12.03 Construção e Ampliação de Escolas da Rede. 
Objetivos  Oferecer melhores condições de trabalho e estudo para os 

professores e alunos da Rede Escolar Municipal. Cercar os 
prédios e hortas escolares. 

Fonte = Recursos do MDE e FUNDEB  Valor Global R$ 
 25.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

12.04 Implantação de Classe de Educação Infantil 
Objetivos  Oferecer condições satisfatórias para o bom funcionamento 

desta importante atividade da educação, por meio da criação 
de novas estruturas, construção de área física e outras 
despesas. 

Fonte = Recursos do MDE  Valor Global R$ 
 10.000,00 
 
 
 
 
 



Código da Ação  Descrição da Ação  
12.05 Formação de Professores. 

Objetivos  Destinar recursos para a realização de cursos e treinamentos, 
inclusive em Nível Superior para capacitação de Professores 
Municipais. 

Fonte = Recursos do MDE  Valor Global R$ 
 15.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

12.06 Aquisição de Veículos para a Supervisão Escolar 
Objetivos  Garantir boas condições de trabalho aos servidores da 

Secretaria Municipal da Educação em suas ações de 
supervisão pedagógica e outras. 

Fonte = Recursos do MDE  Valor Global R$ 
 30.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

12.07 Ampliação da Escola de Ensino de Informática 
Objetivos  Garantir espaço físico adequado, adquirir equipamentos e 

programas de informática, bem como custear despesas 
decorrentes da sua implantação. 

Fonte = Recursos do MDE  Valor Global R$ 
 8.000,00 
 
Código da A ção Descrição da Ação  

12.08 Convênio com a APAE 
Objetivos  Firmar convênio com a Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais visando o atendimento de crianças com 
necessidades especiais. 

Fonte = Recursos do MDE  Valor Global R$ 
 1.000,00 
 
Código da Açã o Descrição da Ação  

12.09 Transporte de Alunos para os Centros Educacionais. 
Objetivos  Oferecer aos estudantes condições de concluir seus estudos, 

em outros centros, por meio de veículos próprios ou 
terceirizados ou ainda mediante auxílio financeiro a 
entidades de estudantes ou diretamente. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 50.000,00 
 



Código da Ação  Descrição da Ação  
12.10 Aquisição, Desapropriação ou Permuta de Terreno. 

Objetivos  Melhorar as condições de ensino aprendizagem mediante 
boas condições e espaços físicos. 

Fonte = Recursos MDE e Salário Educação  Valor Global R$ 
 20.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

12.12 Aquisição de Terreno para Educação Ambiental 
Objetivos  Dotar do Município de área própria para o desenvolvimento 

de ações voltadas à conscientização para a preservação e 
recuperação do meio ambiente. Podendo ainda construir 
edificações e outras obras civis e aquisição de máquinas e 
equipamentos. 

Fonte = Recursos do MDE  Valor Global R$ 
 20.000,00 
 
Código da Ação  Descriçã o da Ação  

12.13 Aquisição de Equipamentos e material Permanente. 
Objetivos  Aquisição de equipamentos diversos como televisão, 

geladeira, jogos, visando melhorar a qualidade do processo 
ensino aprendizagem. 

Fonte = Recursos do Salário Educação  Valor Global R$ 
 25.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

12.14 Apoio Financeiro a Estudantes 
Objetivos  Garantir tratamento de saúde, uniforme, material didático, kit 

escolar, próteses e outros, a estudantes em dificuldade 
financeira. 

Fonte = Recursos do Sal ário Educação  Valor Global R$ 
 10.000,00 
 
27 - DESPORTO E LAZER 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

27.01 Construção de Parques Recreativos e Áreas Cobertas. 
Objetivos  Oferecer à população condições de lazer e recreação, com 

alternativas diferenciadas, focadas na qualidade de vida. 
Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 15.000,00 



 
Código da Ação  Descrição da Ação  

27.02 Ampliação e/ou reformas do Ginásio Municipal de Esportes 
Objetivos  Dotar de condições de desenvolvimento completo de 

práticas esportivas, mediante ampliação e/ou ampliação de 
módulos esportivos, quadras polivalentes. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 60.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

27.03 Apoio e Incentivo ao Esporte Amador. 
Objetivos  Estimular, difundir, organizar e propagar o esporte em todos 

os níveis, com auxílio e participação nos mesmos. Inclusive 
participar com apoio financeiro para provas de ciclismo e 
outros esporte amadores. Podendo pagar serviços de 
arbitragem, troféus, medalhas, equipamentos e materiais de 
consumo. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 20.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

27.04 Apoio e Incentivo ao Esporte para Crianças, Adolescentes e 
Jovens. 

Objetivos  Contratar monitores, profissionais e empresas para realizar 
treinamentos em práticas esportivas diversas, educação física 
e também de recreação. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 35.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

27.05 Difundir o Esporte Amador no Município. 
Objetivos  Dotar o Conselho Municipal de Desporto de condições de 

desenvolver práticas esportivas e culturais no Município. 
Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 15.000,00 
 
 
 
 
 
 



13 – CULTURA 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

13.01 Promoção de Seminários e Estudo do Patrimônio Artístico e 
Cultural do Município, anualmente. 

Objetivos  Dotar o Município de acervo histórico sobre a sua origem, 
tradição cultural e histórica de seu desenvolvimento. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 11.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

13.02 Formação da Banda Municipal 
Objetivos  Proporcionar meios e formas para o desenvolvimento da 

cultura, com a aquisição de equipamentos de som diversos e 
materiais permanentes para implantação de Banda 
Municipal. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 12.500,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

13.03 Implantação de Grupos de Teatro e Corais e de Dança 
Objetivos  Incentivar grupos de teatro, corais e outros movimentos 

culturais no município, inclusive dança. 
Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 13.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

13.04 Implantação e Manutenção da Casa Municipal de Cultura 
Objetivos  Construir, adquirir ou permutar um espaço físico junto ao 

prédio do correio ou outra área, destinando ao 
funcionamento de biblioteca pública municipal, centro 
cultural, museu histórico e sala de vídeo, inclusive 
manutenção. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 90.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

13.05 Realização de Eventos Culturais 



Objetivos  Desenvolver atividades culturais por meio de contratação, 
patrocínio e apoio de grupos, mediante pagamento de 
cachê, transporte, estadia, alimentação, divulgação e outras 
necessárias. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 40.000,00 
 
25 – ENERGIA 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

25.01 Ampliação da rede elétrica no Perímetro Urbano e no 
Interior, com reforço de capacidade Operacional. 

Objetivos  Iluminar ruas e dotar as residências de energia elétrica, no 
perímetro urbano e no interior do município com ampliação 
de redes monofásicas e trifásicas. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 15.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

25.02 Incentivo a Construção ou Ampliação das Redes de 
Eletrificação Rural. 

Objetivos  Dar condições e assistência, para que sejam ampliadas e 
instaladas novas redes de energia, para Eletrificação Rural 
com potência monofásica e trifásica, inclusive apoiando 
famílias carentes com material elétrico para instalação interna. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 5.000,00 
 
57 – HABITAÇÃO 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

57.01 Recuperação de Habitações de Pessoas Carentes. 
Objetivos  Prestar assistência e serviços, no sentido de recuperar casa 

de pessoas carentes, na cidade e interior do município. 
Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 150.000,00 
 
 
 
 
 



Código  da Ação  Descrição da Ação  
57.02 Construção de Habitações Populares. 

Objetivos  Construção de residências para classes menos favorecidas e 
melhorias de sub-habitações, por meio de parcerias com os 
Governos Estadual e Federal. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 90.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

57.03 Urbanização de Loteamento Popular 
Objetivos  Realizar obras de infraestrutura visando garantir condições 

básicas para implementação de loteamento para habitação 
popular, regularização fundiária e outras ações. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 60.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

57.04 Aquisição de Terreno e Obras de Infraestrutura 
Objetivos  Adquirir, desapropriar ou permutar imóvel urbano ou rural, 

lotear, executar obras de infraestrutura e urbanização, 
destinado à habitação de interesse social. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 80.000,00 
 
15 – URBANISMO 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

15.01 Abertura de Vias Urbanas e Indenizações. 
Objetivos  Abrir novas artérias no perímetro Urbano visando ampliar o 

traçado viário existente. 
Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 20.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

15.02 Arborização da área Urbana. 
Objetivos  Plantio de árvores ornamentais, flores, gramíneas, arbustos, 

criando um ambiente acolhedor e embelezando locais 
públicos. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 14.000,00 
 



Código da Ação  Descrição da Ação  
15.03 Construção e melhoria de praças, parques, largos, jardins, 

canteiros e pórticos. 
Objetivos  Dotar o município de praças, parques, jardins, largos, 

pórticos canteiros visando proporcionar à população áreas de 
lazer e embelezar a cidade. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 20.000,00 
 
22 – INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

22.01 Aquisição de Área para Instalação Parque Industrial. 
Objetivos  Aquisição e urbanização de área visando à implantação do 

setor industrial no Município. 
Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 10.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

22.02 Apoio Financeiro para Realização de Feiras e Exposições 
Objetivos  Apoiar com recursos financeiros, eventos que visam à 

divulgação do município, suas potencialidades locais, atração 
e incentivo de investimentos que visam à geração de 
emprego e renda. 

Fonte  = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 10.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

22.03 Incentivo à Instalação Industrial e Agroindústrias. 
Objetivos  Dar condições e apoio para instalação de indústrias em no 

município, e também para que as mesmas transformem seus 
produtos e tenha maior retorno econômico, podendo também 
pagar locação de imóveis. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 50.000,00 
 
 
 
 
 
 



Código da Ação  Descrição da Ação  
22.04 Aquisição e Operacionalização do Britador 

Objetivos  Extrair pedras a serem utilizadas nas obras públicas, visando 
diminuir o custo das mesmas e em estradas e sedes das 
comunidades do interior. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 50.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

22.05 Implantar o Plano Municipal de Turismo 
Objetivos  Criar ações estratégicas que visam o aproveitamento das 

potencialidades locais, em especial com a construção da 
Usina Hidrelétrica do Monjolinho para gerar emprego e renda 
com o turismo. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 20.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

22.06 Criação e Implantação da Secretaria da Indústria, Comércio 
e Turismo.  

Objetivos   Dotar o Município de estrutura administrativa e funcional 
para desenvolver ações estratégicas que visam o 
aproveitamento das potencialidades locais, em especial com 
a construção das Usinas Hidrelétricas do Monjolinho e Foz 
Chapecó, para gerar emprego e renda com o turismo. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 60.000,00 
 
10 – SAÚDE 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

10.01 Construção, Conclusão e Ampliação de Ambulatórios e 
Postos de Saúde. 

Objetivos  Oferecer assistência médica de qualidade para a população 
do Município. 

Fonte = Recursos das ASPS  Valor Global R$ 
 60.000,00 
 
 
 
 



Código da Ação  Descrição da Ação  
10.02 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente. 

Objetivos  Aquisição de equipamentos e material permanente para os 
ambulatórios, Hospital e equipamentos odontológicos. 

Fonte = Recursos das ASPS  Valor Global R$ 
 40.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

10.03 Realização de Feira Anual de Saúde. 
Objetivos  Realizar feira anualmente, no sentido de divulgar as 

potencialidades, conhecimentos e serviços da comunidade. 
Fonte = Recursos das ASPS  Valor Global R$ 
 3.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

10.04 Controle de doenças transmissíveis. 
Objetivos  Dotar de condições para a implantação de um sistema de 

controle de doenças transmissíveis com a ação dos agentes 
comunitários ou pessoal da própria Secretaria da Saúde. 

Fonte = Recursos das ASPS  Valor Global R$ 
 15.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

10.05 Aquisição de Veículos 
Objetivos  Oferecer melhores condições de funcionalidade à Secretaria 

Municipal de Saúde, visando sempre à agilidade e a 
eficiência do setor. Inclusive aquisição de ambulância 
equipada como UTI móvel. 

Fonte = Recursos das ASPS  Valor Global R$ 
 90.000,00 
 

Código da Ação  Descrição da Ação  
10.06 Manutenção convênio com o Banco de Sangue Regional. 

Objetivos  Contribuir com o Banco de Sangue Regional para que o 
mesmo ofereça e mantenha qualidade no sangue que será 
utilizado pela população do Município. 

Fonte = Recursos das ASPS  Valor Global R$ 
 22.500,00 
 
 
 



Código da Ação  Descrição da Ação  
10.07 Implantação de Novas Especialidades e Manutenção das 

Existentes 
Objetivos  Oferecer novas especialidades de atendimento na área da 

saúde além das convencionalmente desenvolvidas e manter 
as existentes. 

Fonte = Recursos das ASPS  Valor Global R$ 
 100.000,00 
 

Código da Ação  Descrição da Ação  
10.08 Participação em Consórcios Regionais de Saúde 

Objetivos  Oferecer atendimento na área da saúde com qualidade 
mediante a participação ou contribuição a Consórcios 
Intermunicipais. 

Fonte = Recursos das ASPS  Valor Global R$ 
 15.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

10.09 Distribuição Gratuita de Medicamentos 
Objetivos  Oferecer medicamentos básicos a população, por meio da 

farmácia básica do município. 

Fonte = Recursos das ASPS  Valor Global R$ 
Fone = Farmácia Básica Estadual e Federal 60.000,00 
 
17 – SANEAMENTO 
 

Código da Ação  Descrição da Ação  
17.01 Construção de Redes de Esgoto 

Objetivos  Ampliar a rede de esgoto no município, oferecendo 
condições satisfatórias à população evitando a poluição 
ambiental e construção de estação de tratamento do esgoto 
cloacal. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 25.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Código da Ação  Descrição da Ação  
17.02 Perfuração de Poços Artesianos e Abertura de Fontes 

Drenadas 
Objetivos  Dotar de melhores condições de água na rede municipal 

urbana e no meio rural, podendo participar com materiais de 
consumo, serviços de terceiros e obras de infraestrutura para 
operacionalizar o sistema. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 20.000,00 
 

Código da Ação  Descrição da Ação  
17.03 Instalação de Rede de água em localidades do interior. 

Objetivos  Possibilitar melhores condições de acesso à água potável, 
com a construção de redes e drenagem de fontes. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 30.000,00 
 
08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

08.01 Assistência Social a Pessoas Carentes. 
Objetivos  Prestar assistência social, oftalmológico, odontologia, 

médica, passagens, agasalho e outras a pessoas carentes 
cadastradas no município. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
Fonte = Saúde 80.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Aç ão 

08.02 Participação na Construção e Equipamento do Abrigo 
Regional para Crianças e Adolescentes 

Objetivos  Atender à legislação federal e estadual de abrigagem de 
crianças e adolescentes. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 35.000,00 
 
 
 
 
 
 
 



Códi go da Ação  Descrição da Ação  
08.03 Subsídio para Transporte de Entidades 

Objetivos  Subsidiar as atividades das Entidades legalmente 
constituída, bem como as existentes de fato, do Município 
mediante a participação no transporte. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 10.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

08.04 Participação no Programa Fome Zero 
Objetivos  Contribuir financeiramente ou com veículos visando o bem e 

regular funcionamento do referido programa em parceria 
com o Governo Federal. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 8.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

08.05 Aquisição de Veículo, Equipamentos e Material Permanente. 
Objetivos  Dotar a Secretaria Municipal de Assistência Social de 

condições adequadas para o bom funcionamento da 
unidade. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 10.000,00 
 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

08.06 Auxílio e Subvenções às Entidades 
Objetivos  Assinar convênios com Entidades legalmente constituídas 

visando desenvolver ações de caráter de assistência social, 
de educação, tradição, cultura, desporto e lazer, 
regulamentando por meio de Decreto específico. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 30.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
 



Código da Ação  Descrição da Ação  
08.07 Regularização Fundiária 

Objetivos  Realizar ações integradas e coordenadas visando legalizar 
terrenos, loteamentos e outras áreas que carecem de 
legalidade e dificultam a realização de programas de 
habitação social, podendo pagar despesas assistência 
jurídica e técnicas necessárias. 

Fonte = Recu rsos Livres  Valor Global R$ 
 20.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

08.08 Construção e Equipamento da Capela Mortuária 
Objetivos  Oferecer conforto e segurança às famílias com um local 

adequando às homenagens aos falecidos. 
Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 20.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

08.09 Aquisição de Terreno para Cemitério Municipal 
Objetivos  Implantar o Cemitério Municipal, por meio da aquisição de 

terreno, obras de infraestrutura e se necessário e 
conveniente relocar o existente, tendo em vista que o espaço 
físico estar ficando limitado. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 10.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

08.10 Defesa dos Interesses dos Proprietários Urbanos e Rurais 
Objetivos  Garantir o direito à propriedade privada de moradores da 

zona urbana e rural, garantindo a soberania e sobrevivência 
da unidade federada, por meio de ações diretas ou em 
convênio com entidades locais e regionais em especial com 
a ASMOF. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 120.000,00 
 
 
 
 
 
 



Código da Ação  Descrição da Ação  
08.11 Auxílios Assistenciais 

Objetivos  Executar ações de assistência social compensatória por 
meio da distribuição de medicamentos, alimentos, vestuários 
e outros materiais de consumo de distribuição gratuita. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 30.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

08.12 Apoio a Habitação Popular 
Objetivos  Desenvolver programas de apoio e construção de habitação 

popular, de acordo o Plano Local de Habitação, para atender 
as demandas conforme estudos técnicos do setor 
habitacional do Município. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 80.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

08.13 Participar dos Programas Assistenciais da União e do 
Estado 

Objetivos  Oferecer contrapartida financeira, nos programas 
conveniados com a União e/ou Estado como, por exemplo: 
PPD, OASF, API, PEAS e outros. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 25.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

08.14 Construção, Equipamento e Manutenção da Casa da 
Cidadania 

Objetivos  Centralizar e otimizar as ações da assistência social em um 
espaço físico adequado, melhorando a qualidade dos 
serviços prestados a população em vulnerabilidade social. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 50.000,00 
 
 
 
 
 
 
 



Código da Ação  Descrição da Ação  
08.15 Realização de Cursos Profissionalizantes 

Objetivos  Oportunizar qualificação profissional e reabilitação para 
facilitar a inclusão social por meio do mercado de trabalho, 
prioritariamente o formal. 

Fonte = Recu rsos Livres  Valor Global R$ 
 50.000,00 
 
26 – TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

26.01 Construção de pontes, Pontilhões e Bueiros.  
Objetivos  Proporcionar boas condições de tráfego nas estradas 

municipais durante todo o ano, garantindo o bom 
escoamento das safras e o transporte de passageiros. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 50.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

26.02 Aquisição de Equipamentos, Máquinas e Veículos. 
Objetivos  Proporcionar à Secretaria Municipal de Obras condições 

básicas para poder operar na recuperação de vias urbanas e 
rurais, bem como outras obras de infraestrutura. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 50.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

26.03 Ensaibramento e Melhorias nas Estradas Municipais. 
Objetivos  Executar serviços de ensaibramento, cascalho, arrumação, 

nivelamento e outros, na recuperação das estradas 
municipais, ruas e avenidas, inclusive despesas com 
licenciamento.  

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 35.000,00 
 
 
 
 
 
 
 



Código da Ação  Descrição da Ação  
26.04 Ampliação do Sistema de Lavagem, Borracharia, Mecânica e 

Garagem. 
Objetivos  Instalar adequadamente com infraestrutura completa o posto 

de lavagem, borracharia, mecânica e garagem, visando o 
atendimento dos veículos e máquinas da municipalidade. 
Inclusive construção de barracão e outras instalações, 
inclusive a manutenção dos mesmos. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 20.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

26.05 Aquisição por servidão ou por desapropriação para instalação 
de cascalheiras e pedreiras. 

Objetivos  Obter materiais com baixo custo para efetuar melhoramento 
das estradas do interior, ruas da cidade, sedes das 
comunidades do interior e base para asfalto. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 10.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

26.06 Calçar com Pedras Irregulares ou Asfalto, Passeios, Ruas, 
Avenidas e Praças. 

Objetivos  Melhorar as condições de trafegabilidade e habitacionais, na 
sede do município e comunidades do interior, inclusive 
reparos. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 60.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

26.07 Construção de Abrigos para Parada de Ônibus. 
Objetivos  Construção de abrigos nas paradas de ônibus em diversas 

ruas da cidade. 
Fonte = Recursos  Livres  Valor Global R$ 
 10.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

26.08 Aquisição ou Desapropriação de Terreno 



Objetivos  Assegurar espaço físico para construção de prédios e 
instalações de interesse público municipal. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 10.000,00 
 
Código da Ação  Descrição da Ação  

26.09 Recuperação de Rodovias Municipais com Recursos da CIDE 
Objetivos  Garantir boas condições de trafegabilidade durante todo o 

período do ano, garantindo o perfeito escoamento da 
produção agrícola e o transporte de passageiros, em especial 
escolares, mediante ação planejada pela Secretaria de Obras, 
utilizando-se dos recursos da Lei n. 10.336/2001, que instituiu 
a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 
incidente sobre a importação e a comercialização de 
Combustíveis (CIDE). 

Fonte = Recursos Livres e CIDE  Valor Global R$ 
 18.000,00 
 
 

Código da Ação  Descrição da Ação  
26.10 Participação em Consórcios Regionais. 

Objetivos  Oferecer soluções conjuntas para problemas comuns 
mediante a participação em consórcios públicos 
intermunicipais ou contribuição a consórcios privados. 

Fonte = Recursos Livres  Valor Global R$ 
 15.000,00 
 
 
RECURSOS A SEREM UTILIZADOS 
 
  As despesas necessárias ao atendimento das metas acima 
propostas serão suportadas com recursos próprios e/ou em convênios com o 
Estado ou a União. 
  Gabinete do Prefeito, em 28 de julho de 2009. 
 

         IRINEU BERTANI 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE                                         
Em 28 de julho de 2009. 
 _______________________________ 
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       Sec. de Administração 


